
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 7.276, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a Criação de Cargos Temporários de Auxiliares

de Serviços Gerais visando atendimento às necessidades de

excepcional interesse público da Rede Municipal de

Educação de Colatina e dá outas providências

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criados, em caráter temporário, os cargos constantes do Anexo II para atender

necessidade de excepcional interesse público da rede municipal de educação de Colatina/ES.

§ 1° Os profissionais contratados trabalharão exclusivamente a serviço da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Colatina.

§ 2° A presente contratação será pelo prazo, de 12 meses, com possibilidade de prorrogação por até

igual período, podendo, ser interrompida a qualquer tempo por interesse do Município.

Art. 2° Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto

nesta Lei, a temporária e relevante demanda a substituição de servidores efetivos afastados do seu

cargo em decorrência de nomeação para o exercício de cargo comissionado ou função gratificada,

licença maternidade, licença médica, capacitação, exoneração, demissão, falecimento ou

aposentadoria, a expansão da rede municipal com a construção de novas salas de aula e outros

motivos justificados pela legislação em vigor.

Art. 3° A contratação prevista no art. 1°, efetuar-se-á através de processo seletivo simplificado, que

deverá ter edital publicado obrigatoriamente nana imprensa oficial do Município e no site da prefeitura

contemplando período de inscrições, critérios de seleção e demais informações pertinentes.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em detrimento a novo processo seletivo,

realizar nova chamada aproveitando processo seletivo vigente, respeitando a ordem de classificação.

Art. 4° O processo seletivo simplificado será coordenado por uma Comissão nomeada pelo prefeito

para essa finalidade.

Art. 5º As condições e as exigências para a contratação, bem como as atribuições e competências para

os cargos constarão no Edital do Processo Seletivo.

Parágrafo único. A efetivação da contratação dar-se-á mediante contrato administrativo de prestação

de serviços, assinado pelo contratado e pelo representante do Município, no qual constará todos os

direitos e deveres das partes.
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